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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 495 / 2020

Indica Limpeza, e retirada de entulho e colocação de placa com dizeres: ‘Proibido jogar lixo e entulhos’, na Rua Octavio Mauricio Pommer, Jardim Residencial Quaglia, ao lado da casa n.º 425.
O Vereador que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que moradores daquela localidade reclamam que os entulhos deixados na área pertencente à municipalidade estão servindo para a proliferação de baratas, ratos e etc., os quais estão invadindo suas residências. Pedem ao setor competente que providencie a limpeza, retirada de entulhos e coloque placa com os dizeres: “Proibido jogar Lixo e Entulhos”. 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para limpeza, e retirada de entulho e colocação de placa com dizeres: ‘Proibido jogar lixo e entulhos’, na Rua Octavio Mauricio Pommer, Jardim Residencial Quaglia, ao lado da casa N.º 425.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 18 de agosto de 2020.

Vereador – Francisco Ferreira da Silva 
(Chico da Rosa)
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